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Expeça-se

o REQUERIMENTO

o PERGUNTA

Número IXI(_I)
Publique-se

Número 6 3 2 IXI(21)

o Secretário da Mesa

. Assunto: AtitudedosAgentesda PSPparacomumjovememLeiria

Destinatário:MinistériodaAdministraçãoInterna

Exm. o Sr. Presidenteda Assembleia da República

o GrupoParlamentardo PCPtomouconhecimentode quedoisAgentesda PSPterãoabusado
. dasuaautoridadenodia22deOutubro,emLeiria,porvoltadas17horas,aotransportarparaa
esquadra um militante da JCP que se encontravano exercício fundamentaldo direito de
expressão, previsto no artigo 370 da Constituição,nomeadamenteatravés da divulgação
propagandapolítica,regulamentadapela Lei n.O97/88,não sendosuspeitodo cometimentode
qualquercrimeparaqueos agentesprocedessemà sua identificação.

Mais, os agentes terão agredido ainda o jovem, causando-lhe equimoses no corpo,
nomeadamenteno pescoço,conformedocumentadono relatóriomédico,numcomportamentode
violênciadetodoinjustificada.

Tal comportamentoé abusivoe atentatórioda dignidadee dosdireitos,liberdadese garantiasdos

cidadãos, não podendo nunca os agentes da PSP, que estão ao serviço da legalidade
democráticae que têmcomomissãoprotegeros direitosdoscidadãos,intimidar,comofizeram,
identificarsemqualquersuspeita(apenasdesconhecimentogrosseiroda legislação)e procedera
actos vexatóriosque se assemelhama práticasque julgávamosimpossíveisnum Estadode
DireitoDemocrático.

Ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis.solicitamosao Governoque, por
intermédiodoMinistériodaAdministraçãoInternapresteosseguintesesclarecimentos:
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1. Temo MinistériodaAdministraçãoInternaconhecimentodestasituação?

2. Qual a avaliaçãoque faz desta ocorrênciae que medidasprevê tomar com vista à
responsabilizaçãodosseusautorese aprevenirsituaçõessemelhantesnofuturo?

Paláciode S. Bento,29 deOutubrode 2010
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